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       Prezados (as) Senhores (as): 

 

 

 

Visando eventual necessidade de comunicação direta entre esta Prefeitura Municipal de 

Afuá - Setor de Licitações e as empresas interessadas em participar da presente licitação, 

solicitamos preencher e enviar os dados do Termo de Recebimento de Edital e-mail: 
pmalicitacao.senge@gmail.com.br 

 

O não envio dos dados eximirá a Administração de responsabilidade de comunicação 

direta de eventos relacionados ao procedimento licitatório, ressalvada  a obrigatoriedade, 

pela legislação de referência, de sua publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de 

grande circulação. 
 

 

 

Afuá - Pará, 20 de março de 2023. 

 

 
 

 

 

MARCIO ANTONIO FERREIRA NERY 

Pregoeiro da PMA
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2023 – PMA 

 

 

 

OBJETO: registro de preços para eventual aquisição de bilhetes de passagens fluviais 

em lancha ou barco para transporte de pessoal, destinados a atender as necessidades 
desta Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais, nos trechos de Afuá/Macapá e 

Macapá/Afuá. 

 

 

NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 
ENDEREÇOCOMPLETO: 

NOME PARACONTATO: 

TELEFONE: FAX: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

 

 
Recebemos da Prefeitura Municipal de Afuá - Setor de Licitações, nesta data, cópia 

do Edital da Licitação acima identificada. 

 

 

   de de 2023 

 
 

 

 

 

 

Assinatura 

(Assinatura é opcional e caso de envio por e-mail

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023/CPL/PMA 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ/PA, com sede na Praça Albertino Baraúna, 

s/nº, Centro, Afuá/PA, por intermédio do Pregoeiro MÁRCIO ANTONIO FERREIRA 

NERY, designado pelo Decreto nº 010 de 03 de janeiro de 2023 e a equipe de 

apoio, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 

008/2023, REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

para eventual emissão de bilhetes de passagens fluviais em Lancha ou Barco para 
transporte de pessoal, destinados a atender as necessidades desta Prefeitura, 

Secretarias e Fundos Municipais, nos trechos de Afuá/Macapá e Macapá/Afuá. O 

presente certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n.º 123/2006 e pelas disposições fixadas neste 

edital, seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber,as disposições da 

Lei Federal n°8.666, de 21de junho de 1993. 
 

O Edital poderá ser obtido no: Portal do Tribunal de Contas dos Municípios ou site  

www.afua.pa.gov.br 

 

Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da 

sessão pública na data determinada acima, fica a mesma adiada para o primeiro dia 

útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.  
 

ABERTURA: 31 de março de 2023, às 09 horas, na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, situada na 

Travessa 27 de Dezembro, s/nº, Afuá, Estado do Pará, CEP: 68.890-000. Havendo a 

necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará  nos dias subsequentes 

à data de abertura. 
 

Decorridos 10 (dez) minutos do horário acima estabelecido, o Pregoeiro dará  início à 

abertura dos envelopes, não sendo permitido, a partir de então, o recebimento de 

quaisquer outros envelopes. Na hipótese de não haver expediente nesta data, a 

abertura da licitação ocorrerá no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 

local.  

 

1 - DO OBJETO 

1.1- Registro de preços para eventual aquisição de bilhetes de passagens fluviais 

em lancha ou barco para transporte de pessoal, destinados a atender as 

necessidades desta Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais, nos trechos de 
Afuá/Macapá e Macapá/Afuá. 

 

1.2- O valor orçado pela Administração foi obtido através de 03 (três) cotações de 

preços, junto à empresas que atuam no ramo do objeto licitado. O Preço médio da 

Administração integra os presentes autos administrativos, na forma de Mapa 

Comparativo de Preços, estando disponivel para consulta de eventuais interessados 

na sede da Prefeitura. 
 

http://www.afua.pa.gov.br/
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2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 –Poderão participar deste Pregão,os interessados que atenderem a todas as 

exigências deste Edital. 

2.2 Poderão  participar  deste  Pregão  pessoas  jurídicas  que  exercem  as 

atividades definidas no objeto deste certame, quanto as empresas que se 

enquadrarem como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para efeito do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, em que deverá ser 
comprovado mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo que 

consta do Anexo V deste Edital, firmada pelo representante legal da empresa, 

ratificando não haver nenhum impedimento previsto no art. 3º, § 4º, da referida lei. A 

não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios 

previstos na supra citada; 

2.3 - Não poderão participar desta licitação: 

a) servidor, dirigente da Prefeitura Municipal de Afuá, ou responsável pela 
licitação; 

b) empresas que tenham sido penalizadas, pela Prefeitura Municipal de Afuá, com a 

pena constante do Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93; 

c) empresas que tenham sido penalizadas com a pena constante do Art. 87, IV, da Lei 

nº 8.666/93. 

2.4 - Não é permitida a formação de consórcios para a participação desta licitação. 

2.5 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ recomenda às licitantes que leia com 
atenção o presente Edital. 

2.6 –A retirada do edital, será feita até 2 dias uteis que antecedem a abertura do 

edital, período em que se encerra também a apresentação de impugnação do 

mesmo. 

2.7 –A empresa deverá ter obrigatoriamente no ato de assinatura do contrato o 

certificado digital. 
 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 – Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de 

preços praticar demais atos pertinentes ao certame, o representante munido dos 

seguintes documentos: 

a) Copia do RG e CPF (apresentado em cópia simples desde que junto esteja o 

original); 

b) Instrumento  de  procuração  com  firma  reconhecida  com  poderes  para 

formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome do proponente; 

c) Cópia do registro comercial (se empresa individual) ou cópia do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (se 
sociedades comerciais) ou cópia do registro do ato constitutivo (se sociedades civis); 

d) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, Anexo II; 

e) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Anexo IV; 

f) Devera apresentar fora do envelope, declaração de microempresa ou empresa 

de pequeno porte visando ao exercício dos benefícios previsto nos artigos 42 a 45 

da Lei Complementar n° 123/06, de acordo como o modelo estabelecido no anexo V. 
3.2 – Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de um licitante. 
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3.3 –Se o representante for sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente deverá apresentar a carteira de identidade ou outro 

documento equivalente com foto, juntamente com a cópia do Estatuto, Contrato 

Social ou equivalente que expresse seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.4 – Caso o licitante não apresente seu representante legal no credenciamento, estará 

abrindo mão do direito de formular lances verbais (art. 4º, inciso VIII da Lei 10520/2002), 

do direito de recorrer imediatamente ao final da sessão(art.4º,incisoVIII  da  Lei  

10520/2002)  e,  evetualmente,  do  direito  de desempatar a licitação, se for 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123/2006). 

 

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OSENVELOPES 

4.1 - A entrega da proposta comercial e dos documentos de habilitação será feita 

no local, data e horário indicados no preâmbulo do presente edital, em envelopes 
distintos, devidamente lacrados, contendo referência ao presente certame e 

indicando as seguintes informações: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023  

ENVELOPE “1” - PROPOSTA COMERCIAL  
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

TELEFONE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

ENVELOPE “2” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃOSOCIAL: 

CNPJ: 

TELEFONE: 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE “1” 
5.1 - A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e nele faça 

constar todos os dados, tais como (nome de fantasia, razão social, CNPJ, Inscrição 

Estadual, Inscrição Municipal, endereço completo, telefones, e- mail), em 01 (uma) 

via digitada, datada e assinada na parte final, rubricada em todas as suas folhas pelo 

representante legal da licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas, ou ressalvas. 

a) orçamento discriminado em preços unitário e total (em algarismo e por extenso), 
prevalecendo este último em caso de divergências, com no máximo duas casas 

decimais, em moeda corrente nacional, sendo que o preço proposto na proposta 

escrita e naquele que por ventura vier a ser ofertados através de lances verbais, 

estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, contribuições fiscais e para fiscais, despesas 

com mão de obra, locomoção, seguro acidente, comissões, fretes, despesas 
financeiras e operacionais, bem como outras despesas de qualquer natureza que se 

fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto  da licitação; 

b) prazo mínimo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
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da reunião do Pregão. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 

60 (sessenta) dias; 

c) Descrição e especificação claras e completas do bem serviço a ser fornecido, de 

acordo com as especificações do termo de referência; 
d) em caso de divergência entre os preços unitários e totais, serão considerados os 

primeiros e entre os expressos em algarismos e expressos por extenso, será 

considerado este último; 

e) a proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

f)   após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro; 

g)   não serão aceitas as propostas ou documentos enviados por via postal ou outro 

meio eletrônico. 

5.2 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

5.3 - Ao apresentar a proposta na forma requerida, fica subentendido que a 
licitante aceita, irrestritamente, todas as condições estabelecidas no presente edital. 

5.4 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste Edital, ou 

imponham condições, ou contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE“2” 

6.1 – Deverão ser apresentados os documentos, abaixo relacionados, em 

original, em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para 

conferência e autenticação, na própria sessão. 

6.1.1 - HabilitaçãoJurídica: 
a)- Cópia da cédula de identidade e CPF dos sócios;                         

b)- registro comercial, no caso de empresa individual; 

c)- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

d)- comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

e)- decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica 

Federal; 

d) Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto à Divida Ativa da 

União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Procuradoria Geral da Fazenda  Nacional; 
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e) Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos 

Estadual, relativamente à sede ou domicílio do proponente; 

f) Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos 

Municipal, relativamente à sede ou domicílio do proponente; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista –CNDT; 

h) FIC – Ficha de Inscrição do Contribuinte; 

i) Declaração da proponente de que não possui em seu quadro pessoal empregado 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 

(Leinº9.854/99), de acordo com o modelo ANEXO III deste Edital; 

j) As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, conforme determina a Lei Complementar n° 123,de 14 

de dezembro de 2006 - alterações nas Leis de Licitação. 

 
6.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) - A licitante deverá apresentar, juntamente com sua habilitação, um (01) 

atestado de capacidade técnica comprovando o fornecimento do objeto licitado e 

serviços similares ao solicitado neste Edital. 

b) Alvará de Funcionamento vigente. 

c) As empresas participantes deverão apresentar, quando da apresentação da 

documentação de habilitação, Registro da Embarcação na Capitania dos 
Portos/Agência Fluvial; 

 

6.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da empresa. 

b) Balanço patrimonial e demonstração contábeis do último exercício social, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balanco 
ou balancetes provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b.1) Juntamente com o Balanço Patrimonial deverá ser apresentada Declaração do 

Contador, assumindo responsabilidade pelas informações do balanço. 

b.2) Os Balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de 

aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrada na Junta Comercial. Fica 
dispensado esta exigência para pessoa física e Associação ou Cooperativa, sendo dos 

últimos, exigido a prestação de contas do último exercício financeiro assinado pelo 

contador. 

b.3) Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas 

estarão dispensada de apresentar balanço patrimonial desde que observado o 

disposto no item 2.2 do Edital. Devendo, no entanto, apresentar em substituição ao 

Balanço Patrimonial, a Declaração formal do contador, informando o seu 
enquadramento no Simples Nacional. 

b.4) A partir dos dados do balanço, deverá ser calculado os seguintes indices, como 

condição para a habilitação: 
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ILC - Índice de Liquidez Corrente, com valor igual ou superior a 1,0; 

ILG - Indice de Liquidez Geral  com valor igual ou superior a 1,0; 

GE- Grau de Endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
ONDE: 

Ativo Circulante 

ILC =    

Passivo Circulante 

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

ILG =    
Passivo Circulante + Exigível à longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo 

GE =    

Ativo Total 

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em 

Memorial de Cálculo assinado pelo Contador responsável pelo Balanço, para posterior 
verificação pela Comissão. 

6.2 - Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos 

para habilitação relativos a apenas um deles. 

6.3 - Caso o licitante peça autorização ao Pregoeiro para se ausentar emdefinitivo 

da sessão antes do termino da mesma, estará abrindo mão do direito de interpor 

recurso ao final da sessão (art. 4º, inciso XX da Lei 10520/2002) e, evetualmente 

posteior. 

7 - DO PROCEDIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

7.1 - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas comerciais e da documentação de habilitação, devendo 

o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, 

comprovando, possuir os necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao  certame; 

7.2 –Não se permitirá a qualquer das licitantes so licitar a retirada de envelopes ou 

cancelamento de propostas após a sua entrega; 

7.3 –O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preços, que deverão ser rubricadas por ele e membros da Equipe de Apoio, 

conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital; 
7.4 – O Pregoeiro classificará a proposta de menor preço e aquelas com preços       de até 

10% (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM; 

7.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no sub-item anterior, serão classificadas as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que os representantes das 

licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
suas propostas escritas; 

7.6 – Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais  pelos 

representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva; 

7.7 - O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, apartir da autora da proposta de menor  preço; 

7.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação; 
7.9 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
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proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

7.10 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 

procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do 

licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições fixadas no edital; 

7.11 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

7.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 

certame; 

7.13 - Faculta-se ao Pregoeiro o direito de promover, em qualquer fase da 

licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta; 

7.14 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá  fixar 

os licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas  propostas 

escoimadas das causas referidas no item anterior; 

7.15 - Nas situações previstas nos incisos 7.9, 7.10, e 7.12, o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido melhor preço; 

7.16 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e 

licitantes presentes; 

7.17 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam 

irrelevantes para o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a 

Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes; 

7.18 - O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial da União, Diário 
Oficial do Estado, Portal do TCM e site www.afua.pa.gov.br 

7.19 - Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o 

PREGOEIRO  poderá  decidir,  justificadamente,  pela  suspensão  do  PREGÃO, 

inclusive para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, 

envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela 

repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em 

todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 
7.20 – O prazo de 48 horas a contar do dia seguinte ao termino da sessão, para 

recebimento da proposta reformulada, caso contrario, sera convocada a licitante 

melhor classificada, de acordo com a ordem de classificação da etapa de lance do 

certame. 

 

8 - DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
8.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante, no final da sessão, poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões do 

recurso. 

8.2 - As demais licitantes, ficam, desde já intimadas à apresentar contra- razões, no 
mesmo prazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada 

http://www.afua.pa.gov.br/
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vista imediata dos autos. 

8.3 –A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes, importarána 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 

Pregoeiro ao vencedor; 
8.4 - O recurso não terá efeito suspensivo. 

8.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

8.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação, bem como a 

homologação do certame. 
8.7 - Após a assinatura do contrato, serão incinerados ou devolvidos os envelopes 

(não abertos) da documentação de habilitação dos licitantes. 

 

9 – DAS SANÇÕES 

9.1 –A licitante convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se 
recusar a celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será  descredenciada dos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o Art. 4°, XIV, da Lei nº 10.520/2002, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, ficando ainda sujeita à multa de 20% (vinte por cento) do 
valor global da proposta. 

9.2 - Na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as sanções estabelecidas no 

contrato (Anexo VII). 

 

10. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de 

recursos previstos em Orçamento do Município de Afuá/PA. 

 

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 – O pagamento das faturas, ou das notas fiscais, será efetuado em até 30 

(trinta) dias corridos, a contar da apresentação das notas fiscais devidamente 

atestadas por servidores responsável pelo Departamento de Compras, 

acompanhadas das respectivas requisições, referente aos bilhetes de passagens 

fornecidos no mês anterior. 

11.2 –Para fazer jus ao pagamento,a empresa deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, Certidão negativa de débitos da receita federal e divida 

ativa federal (conjunta) e Certidão de regularidade do FGTS; 

11.3 – Deverá constar na nota fiscal o numero do contrato e o numero do processo 

licitatório; 

OBS: Não haverá sob hipótese alguma, o pagamento antecipado. 

 

12 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

12.1 - No interesse da Administração Pública, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

poderá: 

a) Modificaras condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para  a sua 
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realização, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas; 

b) revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

12.2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 

12.3 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação 

ou anulação do procedimento licitatório. 

 

13 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

13.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimento, providências ou 

impugnar o ato convocatório. 

13.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (Quarenta e 

oito) horas. 
15.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1. Decididos os eventuais recursos administrativos interpostos e constatada a 

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará o 

pregão. 

14.2. Homologado o resultado da licitação, o Município, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedoras a serem registrados, convocará as 

interessadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas no presente instrumento licitatório. 

14.3. As convocações de que tratam o sub item anterior deverão ser atendidas no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério 

da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Art.81 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e neste edital. 

14.3.1. As convocações de que tratam o sub item anterior serão realizadas por meio 

de fax ou e-mail e telefonema informando o encaminhamento da  convocação, o 
qual será certificado pelo servidor responsável, eximindo a Administração de 

responsabilidade de convocação por qualquer outro meio. 

14.3.2. A não apresentação de representante legalmente constituído para 

assinatura da Ata de Registro no prazo previsto no subitem 14.3. implicará 

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 

81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultadoa Administração convocar 
as licitantes remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

14.4. A Ata firmada com as licitantes fornecedoras observará a minuta constante 

no Anexo VI. 

14.5. Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação, nos termos 

definidos no subitem 14.2, é facultado ao Município, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, convocar remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
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igual prazo, ou revogar o item específico ou o Registro de Preços. 

14.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a fornecer 

os bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as condições mais favoráveis à Administração. 

14.7. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, não admitindo prorrogação. 

14.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta a este Município. 

14.9. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, 

deverão manifestar seu interesse junto ao Município, para que esta indique a 

possível fornecedora e respectivo preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

14.10. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento do 
objeto da licitação, obedecendo os quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

14.11. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 

14.8 e 14.9 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, conforme Decreto nº 

9488/2018. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA: 

15.1. As obrigações da adjudicatária são aquelas constantes na Ata de Registro de 

Preços (Anexo VI) do edital. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Nenhuma apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

16.2. A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da 

licitante das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

16.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e 

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 
de expediente na Administração. 

16.4. O Prefeito poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, apromoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 

pública de pregão. 

16.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em    favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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interesse da Administração e a segurança da contratação. 

16.8. O Envelope de documentos de habilitação da licitante vencedora somente 

será aberto após encerrada a etapa de lance do único item objeto do  certame, a fim 

de garantir sempre a celeridade processual, a busca da melhor oferta e o afastamento 
do excesso de formalismo dos atos administrativos. 

16.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

16.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

16.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será 

competente o juízo da Comarca deste Município. 

16.12. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 

licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 

horário anteriormente estabelecidos. 

16.13. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente certame licitatório 
deverão ser enviados por escrito ao Pregoeiro em até 3 (três) dias anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, para o endereço constante no preâmbulo 

deste edital. 

16.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

16.15. Fazem parte integrante deste Edital: 

a) Anexo I - Especificações e Quantitativos dos Objetos; 

b) Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de 

Habilitação; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

e) AnexoV–Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte; 

f) Anexo VI– Minuta da Ata de Registro de Preços; 

g) Anexo VII – Minuta do Contrato; 

h) Anexo VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta. 

i) Anexo IX – Modelo de Proposta. 

 

   Afuá (PA), 20 de março de 2023. 

 

 

 
 

 

MÁRCIO ANTONIO FERREIRA NERY 

Pregoeiro 
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1. JUSTIFICATIVA 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A Administração Municipal, através das Secretarias e Fundos Municipais, com a necessidade de atender a demanda de suas atividades 

essências, como saúde, educação, assistência entre outros requer condições especiais, não podendo aguardar os prazos processuais ou 

administrativos, considerando que a doença não estabelece hora para chegar e, caso não seja atendida com tratamentos apropriados, 

determinados estados de saúde podem agravar, chegando a óbito. Determinados diagnósticos necessitam que os pacientes se desloquem da 

sede do Município para os outros Estados para tratamentos especiais. Assim como, a emissão dos bilhetes para os servidores, conselheiros 

municipais no exercício de atividades fora das respectivas cidades onde estejam lotados, pessoas em vunerabilidade. Tais deslocamentos 
ocorrem seja entre municípios no mesmo Estado ou entre as diferentes Estados, sendo os servidores convocados para atividades tais como 

operações de fiscalização, reuniões de trabalho, treinamentos específicos, cursos de especialização e entre outros. Tendo em vista suas 

características especiais, notadamente a rapidez, flexibilidade de horários e diversidade de trechos, entre outras, o transporte fluvial figura como 

a solução adequada para a satisfação rápida e eficiente das demandas por deslocamentos. Neste sentido a PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

realiza o processo licitatório, visando adquirir passagens fluviais para atender a demanda de cada Secretaria ou Fundo Municipal. 

 
 

2. OBJETO 

A presente Licitação tem por OBJETO a formação de Registro de preços para eventual aquisição de bilhetes de passagens fluviais em lancha ou 

barco para transporte de pessoal, destinados a atender as necessidades desta Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais, nos trechos de 

Afuá/Macapá e Macapá/Afuá. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

1 Emissão de Bilhetes de Passagens fluviais em Lancha motor para atender o 

transporte de pessoal, nos trechos Afuá/Macapá ou Macapá/Afuá 

2.000 UNIDADE R$ 60,00 R$ 120.000,00 

2 Emissão de Bilhetes de Passagens fluviais em Barco motor para atender o 

transporte de pessoal, nos trechos Afuá/Macapá ou Macapá/Afuá 

2.000 UNIDADE R$ 60,00 R$ 120.000,00 
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TOTAL GERAL ESTIMADO: R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) 

III - PRAZO E LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

a) Local de Entrega: Bilhete de Passagem nas Secretarias. De acordo com cada solicitação do Contratante. 
a.1) Fornecer o objeto da presente licitação, no prazo de máximo de 07 (sete) dias corridos, de acordo com o as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência, através da requisição expedida pela Prefeitura ou Secretariais, contados a partir da data de solicitação e 

assinatura do contrato; 

b) Horário de Entrega: De Segunda às Sextas – Feiras, das 08h:00min às 14h:00min. 

c) Forma de pagamento: em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada parcela do objeto licitado. 

d) Homologação do Objeto: por item 
f) Notas Fiscais: as notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando acompanhadas do relatório de recebimento, 

devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável, bem como identificação do número da Nota de Empenho e do                     Processo de 

Compras, dados bancários para depósito e não conter nenhuma rasura. 

g) Validade da proposta: 60 dias. 

h) Tributos/Encargos/Frete: Os custos com tributos, encargos financeiros, entre outros, deverão estar inclusos no preço proposto. 

 
 

 

Márcio Antonio Ferreira Nery 

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 
ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 

 

(Nome da empresa)        ,CNPJNº   , 

sediada       (endereço completo), por intermédio de 

seu(ua) representante legal o(a)  Senhor(a)   , 
portador(a) do Registro Geral nº.  e CPF nº 

  ,DECLARA para efeito do Pregão Presencial nº. 

008/2023 , realizado no Município de Afuá/PA, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 

ciente das penalidades cabíveis. 

 
Local e data   

 

 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE 

MENORES 
 

 

(Nomeda Empresa) , inscrita no CNPJ/MF nº 

  ,por intermédio de  seu(ua) representante legal o(a) 

Senhor(a)    , portador(a) do Registro  Geral  nº. 

  e CPF/MFnº , DECLARA, para efeitos 
do Pregão Presencial nº 008/2023 e para fins do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 

acrescido pela Lei nº. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis anos). Ressalva: emprega menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Observação: se a licitante possuir maiores 
de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. Local edata   (Nome 

e assinatura 

 

dorepresentante) 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 

(Nome da Empresa) ,CNPJ/MFnº     sediada 

(endereço completo)   , por intermédio  de  seu(ua) 

representante legal o(a)Senhor(a)      ,  portador(a) 

do Registro Geral nº.  e CPF/MF nº      , 
DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no Pregão Presencial nº 008/2023 , realizado  pelo Município de 

Afuá/PA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data (Nome e assinatura 

 
Do representante) 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 

ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO  MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

(Nome daEmpresa)  , inscrita no CNPJ 

no , por intermédio deseu representante legal, o(a) Sr(a). 

  , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
  e do CPF nº , DECLARA, para fins de 

comprovação no Pregão Presencial no 008/2023 , sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( )MICROEMPRESA,conforme IncisoI do artigo 3º da Lei Complementarnº123, de 

14/12/2006; 

(    )  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  conforme  Inciso  II  do  artigo  3º  da  Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída 

das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data   

 

(Nome e assinatura dorepresentante) 
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 

 

OBS.: 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, 

e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta 

licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e 
favorecido previsto Lei Complementar nº123/2006. 
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ANEXO VI – MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Afuá, Estado de Pará, na sede 

da Prefeitura Municipal de Afuá, de um lado o MUNICÍPIO DE AFUA, ESTADO DO 

PARÁ, inscrita  no CGC/MF  sob o n.º05.119.854/0001-05, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ODIMAR WANDERLEY SALOMÃO, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Afuá/PA, portador da 

Cédula de Identidade nº 2.410.125 SSP/PA e CPF nº 226.543.642-91, doravante 
denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  xxxxxxxxxxxxxxxxx,  e  Inscrição  Estadual  n.º 

xxxxxxxxxxxx estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, n.º xxxxxxx bairro 

xxxxxxxxxxxx,  cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxx, e-

mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   neste  ato representada  pelo  Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG n.º xxxxxxxxxxxxxxxx e CPF n.º 
xxxxxxxxxxxxxxxx  doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos 

termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 

10.520/2002 e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 

Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 

resultado do PREGÃO  PRESENCIAL  nº 008/2023  , para  REGISTRO  DE  PREÇOS, firmam 

a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 

nº8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de 

bilhetes de passagens fluviais em lancha ou barco para transporte de pessoal, 

destinados a atender as necessidades desta Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais, 

nos trechos de Afuá/Macapá e Macapá/Afuá 

 

Nº ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      

TOTAL  

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura, admitindo prorrogação. 

2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 

validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Afuá não será obrigado a 

aquisição/contratação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto/contratação 

referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 

permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2023 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

mailto:argois2016@gmail.com
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CLÁUSULA TERCEIRA DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 

realização/execução do objeto contrato e emissão da referida nota fiscal. 

3.2-A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver 
em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.       

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der  origem 

à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

 
CLÁUSULA QUARTA DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO 

4.1 O item licitado será solicitado de forma parcelada e conforme a necessidade da 

Prefeitura, Secretariais e Fundos Municipais, através de Solicitação, Pedido ou 

Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 

4.2 O item licitado através deste Pregão deverá ser entregues em até 07 (sete) dia 

após solicitação da Prefeitura, das Secretarias e Fundos Municipais, no Controle 

Interno de cada solicitante, conforme endereço informado. 

4.3 O item licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 

aquisição da Prefeitura, Secretariais e Fundos Municipais. 

4.4 Na hipótese da não aceitação do objeto ou serviço, o mesmo deverá ser 

retirado pela empresa no prazo de 05 (cinco) dias contados da notificação da não 

aceitação, para reposição ou execução no prazo máximo de 05 (cinco)dias. 

4.5 A Prefeitura ou Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para 

processar a conferência do que foi entregue ou executado, atestando a 
conformidade ou notificando a detentora da ata para substituição ou correção do 

objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 

detentora da ata pela perfeita execução,se a qualquer tempo se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções. 

 

CLÁUSULA QUINTA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

5.1 – Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, 

conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;  

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas 

solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer 

sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 
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5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto ou executar os serviços nas especificações establecidadas 

e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;  

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor contratado; 

5.2.5-Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de 
licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 

serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de 

Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que  a entrega 

deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição/contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da 

unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou  Nota 

de Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento solicitação, deverá 

colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela 

nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 
da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 

a)  advertência; 

b) Multa de 0,3%(zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 

até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão 

contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 

EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem 

como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 

seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração 
da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vistas ao processo. 

7.2- Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
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descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá  

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 

apresentado no mesmo local. 
7.4- O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 

dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o  

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 

 

CLÁUSULA OITAVA DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais ou serviços, 

incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 

embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução 

da mesma. 

8.2 –Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 

para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na 

alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações 

supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 

cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo 

de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

8.5 -Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço 

registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão 

Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelar áo seu registro, 

sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 

respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 

negociação. 

8.8 –Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, 

mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o 

cancelamento de seu registro. 
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8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 

cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de 

planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 

momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para  

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de 

graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no 

sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos  preços originariamente 

registrados, dando-se preferência ao vencedor em primeiro lugar e, sucessivamente, 

aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as 

licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão 
Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o 

Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do objeto, sem que caiba 

direito de recurso. 

 

CLÁUSULA NONA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 – A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem 

ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer  das  cláusulas  

do  documento  pelo  “PROMITENTE  FORNECEDORA”, sendo reconhecido o direito de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, 

unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo       estabelecido 

e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 – a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com 

observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
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comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no site www.afua.pa.gov.br, por 01 (uma) 

vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo  

do  MUNICÍPIO,  quando  comprovada  a  ocorrência  de  qualquer  das hipóteses 

previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a 
aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

10.1 -  As  AQUISIÇÕES/CONTRATAÇÕES  do  item  objeto  da  presente  Ata  de 

Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 

correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total 

ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta 

delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta derecursos 
previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Afuá. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 

independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2023 , bem como os documentos a ele referentes, 
além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 

licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 

controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução da referida ata de registro de preços será exercida 

por servidor(a) designado(a) pela Contratante. 

14.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

14.2 A contratada obriga-se a cumprir com suas obrigações conforme 
especificação estabelecida no edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 -  Integram  esta  Ata,  o  edital  da  PREGÃO  PRESENCIAL  nº  008/2023  a 

proposta da empresa .......................................................................... classificada em 1º lugar 

http://www.afua.pa.gov.br/
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no certame supranumerado. 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 

10.520/02 e alterações posteriores, no que não colidir com a primeira e as demais 

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de  direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Afuá/PA, como único competente 

para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

 

 

 

Afua – PA, .................................2023. 

 

 
 

ODIMAR WANDERLEY SALOMÃO        EMPRESA PROMITENTE FORNECEDORA 

           Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

003/2023 ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO Nº. /2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI   
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO DE 

AFUÁ/PMA ATRAVÉS DO FUNDO OU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX,  E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX COMO 

ABAIXO MELHOR SE DECLARAM: 

 
MUNICÍPIO DE AFUÁ – PREFEITURA, FUNDO OU SECRETARIA , representado neste 

ato pelo(a) Senhor(a) Prefeito ou Secretário(a), xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, xxxxxxxx, 

xxxxxxxxxx, regularmente inscrita no CPF/MF: xxxxxxxxxxxxxx e no RG sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente na cidade de Afuá-PA, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

 com endereço 
naXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita   no 

CNPJ. (M.F)sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado(a) pelo (a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, titular do CPF: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX residente e domiciliado 

em XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nºXXXXXX, CEP: 

XXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO, firmam o presente contrato, 

na conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA I – Do Objeto: 

1.1 Registro de Preços para a emissão de bilhetes de passagens fluviais em 

(Lancha ou Barco) para transporte de pessoal, destinados a atender as 

necessidades desta Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais, nos trechos de 

Afuá/Macapá e Macapá/Afuá 
 

Nº 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      

TOTAL  

 

CLÁUSULAII-Do Preço e das Condições de Pagamento 

O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor total de R$ 
  ( ). 

O pagamento será creditado em conta corrente da contratada através de ordem 

bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a certificação que o objeto foi 

entregue, mediante apresentação de Nota de Empenho acompanhada da Nota 

Fiscal, onde esta será atestada pelo responsável do departamento recebedor 

competente.  
 

CLÁUSULA III - Da Vigência - A vigência do objeto deste Contrato será 12 (doze) 

meses a contar da assinatura. 

 

CLÁUSULA IV - Do Orçamento 
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4.1 As despesas decorrentes deste correrão por conta de recursos previstos no 

Orçamento da Prefeitura Municipal de Afuá. 

12 – GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0037.2-003 – Funcionamento das Assessorias 
04.122.0037.2-004 - Manutenção de Representação em Belém 

04.122.0037.2-005 – Manutenção da Representação em Macapá 

33.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com locomoção 

 

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

04.122.0037.2-008 – Manutenção dos Serviços Administração 
04.122.0051.2-010 – Manutenção da Secretaria de Gestão 

04.122.0066.2-010 – Capacitação e Treinamento dos Servidores Público Municipais 

04.122.1203.2-014 – Manutenção da procuradoria Geral do Município 

04.122.1203.2-015 – Manutenção do Departamento de Contabilidade 

04.122.1203.2-016 – Manutenção do Departamento de Finanças 

04.124.0042.2-018 – Manutenção do Controle Interno 
04.125.0042.2-019 – Despesas com o Conselho Municipal de Segurança Pública 

33.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com locomoção 

 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.1315.2-022 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência 

08.124.1319.2-023 – Manutenção do Controle Interno 

08.125.0042.2-024 – Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
 

15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242.1315.2-032– Atenção a Pessoa Portadora de Necessidades Especiais 

08.243.0131.2-033 – Manutenção do Programa Primeira Infância 

08.244.0137.2-036 – Manutenção das Atividades de Apoio e Coordenação Geral 

08.244.1002.2-037 – Manutenção do Programa do FMAS 
08.244.1315.2-039 – Atividade do Centro de Referência da Assistência Social–

CRAS 

08.244.1315.2-040 – Atividades dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

Vinculos – PSB 

08.244.1316.2-046 – Atividades dos Serviços de Fortalecimento de Vinculos – SPE 

08.244.1316.2-045 – Atividades do Centro de Ref. de Assist. Social – CREAS 

33.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com locomoção 
 

16 – FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.243.0131.2-051 – Atenção a Criança e ao Adolescente 08.243.0131.2-052 

– Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

08.243.0131.2-050 – Manutenção do Conselho da Criança e     Adolescente 

08.243.0137.2-053 – Manutenção do Conselho Tutelar 33.90.33.00.00 – 
Passagens e Despesas com locomoção 

 

17– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.1203.2-060 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

10.125.0002.2-061 – Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 

10.125.0042.2-062 – Manutenção do Controle Interno 
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18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.1203.2-063 – Manutenção das Atividades de Apoio e 

Coordenação Geral 

10.301.0200.2-071 – Manutenção da UBS Raimundo Chada  
10.301.0200.2-068 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde Fluvial  

10.302.0210.2-081 – Manutenção da Unidade Mista de Saúde  

33.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com locomoção 

 

21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

15.122.1203.2-121 – Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura 
15.452.0511.2-122 – Manutenção dos Serviços Urbanos 33.90.33.00.00 – 

Passagens e Despesas com locomoção 

 

22 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE, LASER E CULTURA 

13.813.1203.2-130 – Funcionamento da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Laser e 

Cultura 
27.812.0743.2-132 – Apoio ao Desporto e Laser por modalidade                 

33.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com locomoção 

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA 

20.122.0037.2-133 – Funcionamento da Secretaria de Agricultura e                   Pesca 

33.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com locomoção 

 
26 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

18.122.0612.2-150 – Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

18.541.1010.2-152 – Programa de Proteção ao Meio Ambiente  

18.541.1010.2-153 – Programa de Educação Ambiental 

33.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com locomoção 

 
29 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE-SEMAMB 

18.541.0615.2-165 – Funcionamento da Secretaria de Meio Ambiente 33.90.33.00.00 – 

Passagens e Despesas com locomoção 

 

V – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato será exercida pelo(a) 
Servidor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, designado(a) pela CONTRATANTE, em 

conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, 

verificar, por meio de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as 
prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo 

fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico 

credenciado livre acesso às dependências pertinentes da empresa. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. Compete à CONTRATANTE: 

6.1.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos itens objeto 
deste Contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas. 
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6.1.2. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto 

deste Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

do Pregão. 

 

6.1.3. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela CONTRATADA, 

das obrigações assumidas neste Contrato e aplicar sanções, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento dessas  obrigações,  

informando as ocorrências  a  PREFEITURA MUNICIPAL  DE AFUÁ, Órgão Gerenciador 

do Registro de Preços. 

6.1.4. Notificar previamente à CONTRATADA quando da aplicação de sanções 
administrativas. 

6.1.5. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos 

relativos à assinatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser 

impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual 

necessária. 

6.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste 

Contrato. 

6.2. Compete à CONTRATADA: 

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado 

cumprimento dos encargos que lhe são confiados. 

6.2.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 

disposições contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de  

Preços, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento do quantitativo 
contratado por meio deste instrumento. 

6.2.3. Entregar os itens objeto deste Contrato no(s) prazo(s) máximo(s) e demais 

condições descritas(s) no Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão 

Presencial e neste Contrato, no Almoxarifado (de cada solicitante) xxxxxxxxxxxx, 

localizado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxx, xxxxxxxxx, Afuá/PA. 

6.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 

resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

6.2.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 
CONTRATANTE, a usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou 

omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

6.2.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 

outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

6.2.7. Manter, durante toda a execução do objeto deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital e seus Anexos. 

6.2.8. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

6.2.9. Prestar informações relativas à execução deste Contrato a PREFEITURA 

MUNICIPAL  DE  AFUÁ, na  qualidade  de  Órgão Gerenciador  do Registro de Preços, 
sempre que solicitado. 

6.3  
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CLÁUSULA VII - Do Reajustamento de Preço - CONTRATANTE E CONTRATADO, 

acordam que os preços consignados na proposta ficarão irreajustáveis salvo para 

restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº.8.666/93 e alterações 

posteriores. 
 

CLÁUSULA VIII - Da Rescisão Contratual: 

8.1 – Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura, 

Secretariais e Fundos Municipais, ou bilateralmente, atendidas sempre a 

conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas no Art. 78 e 79 da 

Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA IX – Norma Aplicada: 

9.1. Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 

10.520/2002, Lei Estadual nº. 6.474/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais alterações 

posteriores assim como as regras estabelecidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 008/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2023. 
 

CLÁUSULA X – Sanções Administrativas: 

10.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Contrato sujeitará 

a contratada às seguintes sanções, quando for o caso: 

I. Advertência; 

II. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município; 

III. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 20% (vinte por cento) do valor da nota 
de empenho, pelo atraso na entrega dos produtos; 

IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA XI- Do Foro: 

Fica eleito o foro da Comarca de Afuá, para dirimir os conflitos oriundos do 

presente instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura, 
Secretariais e Fundos Municipais. 

 

E, por estarem de pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

para que produza os efeitos legais. 

 
  Afuá(PA), de de xxxx. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito ou Secretária Municipal de 

xxxxxxxxx 

 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante 

 



ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

C.N.P.J. Nº 05.119.854/0001-05 

Travessa 27 de dezembro, s/n - Centro – CEP: 68890-000 - Afuá-PA 

E-mail:  pmalicitacao.senge@gmail.com.br 

Setor de Licitações da PMA 
 

 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 
ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

  (nome empresarial da 

licitante),   inscrita no CNPJ nº:  com sede na 

  , por intermédio 

deseu representante legal,o(a)Sr.(a)  , infra- 
assinado,       portador(a)       da       Carteira       de       Identidade    nº 

e  do CPF/MF nº 

  , para fins do disposto no edital, DECLARA, sob 

as penas da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, 

especificamente para participação na licitação, Pregão nº 008/2023 que: 

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi 

elaborada de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer ou troparticipante potencial ou de fato da licitação acima 

mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação  acima 

mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitaçãoacima mencionada 

quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima 

mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima 

mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Afuá antes da abertura 

oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 
  , de de 2023. 

 
 

(assinatura do representante legal) 

Observação:  Esta  Declaração  deverá  ser  entregue  fora  dos  envelopes  de 

“Proposta de Preços” e de “Documentos de Habilitação” 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023    

ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA 

 
Pregão Presencial nº 008/2023 

 

À Prefeitura Municipal de Afuá/PA 

A/C: Sr. (a) Pregoeiro(a) Prezado Senhor(a), 

 

 
 

A empresa   , com sede na Rua/Av. 

  ,inscrita no CNPJ sobo nº , 

abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do 

presente pregão, apresentar proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

Nº do 

Item 

Descrição Quant. Unidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

TOTAL  

 

Validade da Proposta   

Declaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e 

despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de administração, produtos, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus Anexos. 
Declaramos que o fornecimento dos materiais poderá ser feito de forma total ou parcial, 

e sua entrega realizada no prazo de até ( ) dias, 

contados após cada solicitação, mediante o recebimento da Ordem de Fornecimento 

expedida pela Prefeitura, Secretariais e Fundos Municipais. 

Declaramos que estamos de acordo com todas as condições do Edital. Indicamos 

como representante para assinatura do contrato/ata de registroo Sr(a).   , estado 
civil, profissão, nº do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa. 

Endereço eletrônico:    

Tel/Fax:    

 

Data: Assinatura:   

Nome do representante legal do Proponente:                   

Carimbo do CNPJ. 


